
Atenciosamente, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTANCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA IBITINC 

Ofício n2 503/2017 

Ibitinga, 10 de Abril de 2017 

Câmara Municipal 
de Ibitinga 11111111111111111 oto 	 1111111 Prcolo Geral 0001642/2017 Data: 11/0412017 

Horário: 10:13 LealslatIvo - MTR 186/2017 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca 

sobre o tempo de atendimento pelas agências bancárias e matérias afins. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta 

Câmara Municipal sob n 9  508/2017 (Requerimento n 2  60/2017) indagando o cumprimento da 

legislação de tempo de atendimento pelas agências bancárias e do atendimento preferencial 

nos moldes da Lei Municipal n 9  1.792/1991. 

Informo que as instituições bancárias serão oficiadas para o cumprimento da 

legislação vigente e que a fiscalização se dá através do Posto de Atendimento do PROCON, 

onde os munícipes que eventualmente tenham sido lesados com tempo de espera superior ao 

determinado à lei podem apresentar suas reclamações que serão apuradas na esfera 

administrativa, inclusive, para subsidiar eventual ação judicial. 
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